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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº  / 2026
INDICA ao Senhor Prefeito Municipal, providências necessárias visando à contratação e ampliação do número de fisioterapeutas para atendimento na rede pública municipal de saúde de Leme, objetivando ampliar a oferta do serviço e reduzir o tempo de espera dos pacientes que necessitam de acompanhamento fisioterapêutico.
A Vereadora que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue: 

Considerando que, a presente indicação visa atender uma importante demanda da população, considerando o aumento da necessidade de atendimentos fisioterapêuticos no município, especialmente para pacientes em processo de reabilitação pós-cirúrgica, pessoas com doenças ortopédicas, neurológicas, respiratórias, idosos, crianças com necessidades específicas e pacientes em recuperação de lesões e traumas; 

Considerando que, a fisioterapia desempenha papel fundamental na promoção da saúde, prevenção de agravamentos clínicos e recuperação da qualidade de vida dos pacientes, sendo essencial para garantir maior autonomia, bem-estar e reinserção social daqueles que dependem desse acompanhamento especializado; 

Considerando que, a elevada demanda pelos serviços de fisioterapia na rede pública municipal pode ocasionar filas de espera e dificultar o acesso da população ao tratamento adequado e em tempo oportuno. Nesse sentido, a ampliação do número de profissionais contribuirá diretamente para maior eficiência no atendimento, redução da demanda reprimida e melhoria dos serviços prestados à população;

Considerando que, investir no fortalecimento da equipe multiprofissional da saúde também representa medida preventiva, evitando agravamentos de quadros clínicos e reduzindo, muitas vezes, a necessidade de tratamentos mais complexos e prolongados;
Considerando que diante do exposto, e considerando a relevância dessa medida para a saúde pública municipal;
Diante da relevância da matéria e visando garantir um atendimento mais humanizado, eficiente e acessível à população lemense, solicitamos especial atenção do Poder Executivo à presente indicação.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 25 de maio de 2026.
CINTIA CRISTINA GROSSKLAUSS

Presidente da Câmara Municipal de Leme
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